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	Termo de visitação 


Pelo presente instrumento particular de termo de compromisso, firmado entre as partes, a saber: de um lado o Centro Integrado de Ciência e Cultura – CICC, criado por meio de convênio entre a Prefeitura de São José do Rio Preto, por meio da Secretaria Municipal de Educação, a Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho” – UNESP e a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de São José do Rio Preto - FAPERP, 
	E de outro lado:  


	Com sede à:



	Telefone:

	Inscrito(a) no CGC/MF sob nº:



	e-mail: 

	Neste ato representado(a) por:



	Portador do R.G. nº :   




Doravante denominada Entidade, resolvem, de comum acordo, o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Constitui objeto do presente termo a realização de visitas ao CICC, na(s) seguinte(s) data(s) e horário(s):

	Qte
	Data
	Horário
	Série
	N º de visitantes
Incluindo os acompanhantes

	Grupo 1
	
	
	
	

	Grupo 2
	
	
	
	

	Grupo 3
	
	
	
	

	Grupo 4
	
	
	
	


OBS: A entidade poderá agendar até 04 grupos por termo de visitação.

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Pelos serviços constantes da CLÁUSULA PRIMEIRA, a entidade, em sendo integrante da rede municipal e estadual de ensino de São José do Rio Preto, estará isenta do pagamento de ingressos.

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Fica estipulado o número mínimo de 15 (quinze) e o máximo de 45 (quarenta e cinco) visitantes por GRUPO.
É obrigatório, dentro do CICC, a presença permanente junto ao GRUPO, de 01 (um) responsável para cada turma de 15 visitantes, ou seja, para no mínimo de 15 visitantes, 01 (um) responsável; de 16 a 30 visitantes, 02 (dois) responsáveis e de 31 a 45 visitantes, 03 (três)  responsáveis, identificados abaixo:

GRUPO 1

	Responsáveis
	Nome 
	Função
	Rg

	Primeiro 
	
	
	

	Segundo 
	
	
	

	Terceiro 
	
	
	


GRUPO 2
	Responsáveis
	Nome 
	Função
	Rg

	Primeiro 
	
	
	

	Segundo 
	
	
	

	Terceiro 
	
	
	


GRUPO 3
	Responsáveis
	Nome 
	Função
	Rg

	Primeiro 
	
	
	

	Segundo 
	
	
	

	Terceiro 
	
	
	


GRUPO 4
	Responsáveis
	Nome 
	Função
	Rg

	Primeiro 
	
	
	

	Segundo 
	
	
	

	Terceiro 
	
	
	


CLÁUSULA QUARTA:

O Centro Integrado de Ciência e Cultura – CICC compromete-se, pelo presente termo, a realizar, em data(s) e horário(s) a ser(em) acordado(s) com a entidade, visita(s) que por motivos técnicos e/ou operacionais não tenham sido realizadas.

CLÁUSULA QUINTA:

Em havendo desinteresse pela(s) atividade(s) aqui agendadas, a entidade compromete-se a comunicar ao CICC, por E-MAIL ou FAX, com antecedência mínima de 10 (DEZ) dias antes da realização da primeira atividade.

PARÁGRAFO ÚNICO: a entidade que não cumprir o estabelecido na CLÁUSULA QUINTA deste termo terá canceladas automaticamente todas as demais atividades que porventura tenha agendado ou vier a agendar no período de 06 (seis) meses.

CLÁUSULA SEXTA:

A entidade compromete-se a apresentar os participantes da visita(s) na sede do CICC, com antecedência mínima de 05 (cinco) minutos antes do horário Marcado. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  A atividade não será realizada caso a entidade apresente atraso superior a 10(dez) minutos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CICC não se responsabiliza por quaisquer objetos de valor ou numerários deixados em suas dependências. Por isso, orientamos que os alunos não tragam suas mochilas escolares.

CLÁUSULA OITAVA:

Em havendo descumprimento de qualquer das CLÁUSULAS constantes deste termo, o CICC reserva-se o direito de suspender a(s) visita(s) agendada(s).

E, por assim estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente termo em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um único efeito.
São José do Rio Preto, _____de ______________200​_. 

__________________________________                 _______________________

       Centro Integrado de Ciência e Cultura                                                      Entidade
                          Setor administrativo


                              carimbo e assinatura

                Av. João Batista Vetorazzo, 500 

                           Distrito Industrial
                    São José do Rio Preto/SP
                        Tel: (17) 3232-9426







